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LEI N° 13/2018, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

ALTERA ARTIGO DA LEI N° 007/00, QUE DISPÕE 
SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Desidério, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL, 

APROVOU e ELE, PROMULGA E SANCIONA a seguinte LEI

Artigo 1o - O artigo 120 da Lei n° Lei 007/00, de 21 de dezembro de 2000, que 

dispõe sobre licença para tratar de interesse particular, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 120 - A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor 

ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças 

para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até 02 (dois) anos, 

prorrogáveis por igual período, sem remuneração”.

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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